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REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO  DE
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  COM  PEDIDO  DE  TUTELA
ANTECIPADA.  CONCURSO  PÚBLICO.  CONVOCAÇÃO
APENAS  ATRAVÉS  DE  DIÁRIO  OFICIAL.  GRANDE
LAPSO TEMPORAL ENTRE  AS  FASES.  INSUFICIÊNCIA.
PRINCÍPIO  DA  RAZOABILIDADE.  SENTENÇA  EM
HARMONIA COM JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ E
DO TJPB. DESPROVIMENTO. 

Há  entendimento  pacífico  no  STJ  (RMS  33.077/DF)  no
sentido  de  que  caracteriza  violação  ao  princípio  da
razoabilidade  a  convocação  para  determinada  fase  de
concurso  público  apenas  mediante  publicação  do
chamamento em diário oficial quando passado considerável
lapso  temporal  entre  a  realização  ou  a  divulgação  do
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resultado  da  etapa  imediatamente  anterior  e  a  referida
convocação, uma vez que é inviável exigir que o candidato
acompanhe, diariamente, com leitura atenta, as publicações
oficiais. 

RECURSO  ADESIVO. PEDIDO  DE  MAJORAÇÃO  DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20,  §§ 3º E 4º,  DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROVIMENTO PARCIAL.

“Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas
em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e
nas  Execuções,  embargadas  ou  não,  os  honorários  serão  fixados
consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das
alíneas a, b e c do parágrafo anterior” (§4° do art. 20 do CPC)

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Especializada Cível
do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao apelo
e à remessa. Quanto ao recurso adesivo, dar provimento parcial. 

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Remessa  Oficial  e  Apelação  Cível contra
sentença,  fls.  211/215, prolatada  pelo  juízo  da  2° Vara  da  Fazenda  Pública  da
Capital que, nos autos da ação de obrigação de fazer, ajuizada por Klécio Brunno
de Andrade Cavalcante  em face  do  Estado da  Paraíba, julgou procedentes  os
pedidos iniciais, nos seguintes termos:

“Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DA PRESENTE

AÇÃO,  para  anular  o  ato  de  exclusão  do  promovente  no  concurso

CCCFSD 2008 PM/BM, reinserindo-o no certame e confirmar a decisão de

antecipação dos efeitos da tutela, o que faço com arrimo no art. 37, incs. I
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e II, da CF.” 

Nas razões do apelo, fls. 217/226, o Estado da Paraíba afirma
que 

1)  “(...)  todos os atos de convocação para matrícula no curso de
formação em destaque foram devidamente publicados no Diário Oficial do Estado e nos
jornais  de  grande  circulação  do  Estado  da  Paraíba,  como,  por  exemplo,  o  Correio  da
Paraíba e no site da corporação, vale dizer, na sua versão principal, impressa, à disposição
da população paraibana.”

2) “(...) o parágrafo único do art. 4° da Lei Complementar Estadual
n°  74/2007,  que  trata  das  formas  de  atuação  do  Poder  Executivo,  estabelece  que,  a
publicidade será assegurada pela publicação dos seus atos no Diário Oficial  do Estado,
podendo, em caso de atos não normativos, serem resumidos e divulgados, inclusive por
meio eletrônico.”

3) “(…)  a  divulgação  na  versão  impressa  do  Diário  oficial  do
Estado é  fato  suficiente a  dar publicidade  ao ato,  não havendo motivos razoáveis para
obrigar a Administração a divulgar em outro meio, seja eletrônico ou não.” 

4) “(…) a Administração não tem orçamento e estrutura humana
para confeccionar centenas de telegramas para endereços espalhados pela Paraíba e pelo
Brasil, como deseja o autor.”

5) “(...)  caso  fosse  permitida  a  realização  de  novos  testes  por
motivos  particulares  e  alheios  ao  concurso,  este  não  teria  fim nem traria  a  segurança
jurídica e  igualdade  aos  candidatos  que cumpriram as  regras  do edital,  já  que  sempre
estaria sujeita a impugnações que suspenderiam seu andamento.”

Pugna pela improcedência da ação. 

Contrarrazões, fls. 220/226.

Recurso  adesivo  às  fls.  227/229,  pela  majoração  dos
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honorários advocatícios, porquanto  “a presente demanda está em tramitação há mais
de 39 (trinta e nove) meses, tendo exigido muito esforço por parte de seus causídicos.”  

Cota ministerial, fls. 236/240, pelo desprovimento da remessa
necessária, dos recursos apelatório e adesivo.

É o relatório.

VOTO

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes - Relatora 

Contam os autos que o apelado concorreu a uma das vagas
do  concurso público para o curso de formação de soldados  PM/BM – 2008- da
Polícia  Militar da  Paraíba, que foi regido pelo edital  n° 003/2007 publicado em
10/12/2007.

No  dia  27/07/08, foi  publicado  o  resultado  da  prova
intelectual, onde não constava seu nome no rol dos aprovados.

Diante da reprovação, o recorrente afirmou que: 

1)  “(...)  seguiu  o  cotidiano  da  vida,  trabalhando,  cuidando  da
família, das tarefas do dia a dia e, quem sabe, pensando na oportunidade de realizar outro
concurso para a Polícia Militar da Paraíba (…).

2) (…) mais de dois anos após a realização da prova intelectual do
mencionado concurso, por meio de um amigo, o requerente tomou conhecimento de que a
polícia  militar  estava  convocando  todos  os  candidatos  remanescentes  do  mencionado
concurso. Tal procedimento foi confirmado quando a parte autora conseguiu se dirigir a
uma lan house e, pesquisando na web, realmente, descobriu que a polícia militar da paraíba
havia  publicado,  no dia  27/10/2010,  o  ato  n°  186 tratando de  convocar  os  candidatos
remanescentes para a entrega do exame de saúde.”
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3) “Nesse contexto,  por não ter ciência pelos meios adequados à
situação, o demandante verificou que não havia entregue seus exames a tempo, observando
ainda a existência do edital ato 191 – CCCFSD PM/BM 2008, tratando de tornar público
o resultado do mencionado exame, eliminando-o sob a seguinte afirmativa: ELIMINADO
POR NÃO COMPARECIMENTO.” 

Apresentou  recurso  administrativo  ao  Comandante  Geral,
que  indeferiu  o  pleito  para  aumentar  o  prazo  para  entrega  dos  exames,
fundamentando que “Não haverá segunda chamada ou repetição de provas ou exames
para o candidato faltoso ou retardatário, seja qual for o motivo alegado. (SUBITEM 13.3
DO EDITAL N° 003/2007).”

Ingressou com a presente ação, pleitando em antecipação de
tutela a participar da atual fase do concurso, bem como aumentar o prazo para
apresentar os exames médicos.

Liminar deferida, 140/142..

Agravo desprovido, fls. 172/175.

O  juízo  a  quo julgou  procedentes  os  pedidos  iniciais,  fls.
211/215,  “para  anular  o  ato  de  exclusão  do  promovente  no  concurso  CCCFSD 2008
PM/BM, reinserindo-o no certame e confirmar a  decisão de  antecipação dos  efeitos  da
tutela, o que faço com arrimo no art. 37, incs. I e II, da CF.” 

É dessa decisão que se insurge o apelante.

A questão  cinge-se em saber se  a  ausência  de  convocação
pessoal  configura-se  conduta  equivocada  e  lesiva  ao  candidato  que  pleiteia  a
continuidade no certame.

Analisando  detidamente  os  autos,  a  sentença  deve  ser
mantida. 

O decisum está em perfeita harmonia com a jurisprudência do
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STJ,  segundo  a  qual  caracteriza  violação  ao  princípio  da  razoabilidade  a
convocação  para  determinada  fase  de  concurso  público  apenas  mediante
publicação do chamamento em Diário Oficial, quando passado considerável lapso
temporal entre a realização ou a divulgação do resultado da etapa imediatamente
anterior e a referida convocação, in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  RECURSO  ORDINÁRIO

EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONCURSO  PÚBLICO.

CONVOCAÇÃO  PARA  NOVA  ETAPA.  EDITAL  PUBLICADO  EM

DIÁRIO  OFICIAL.  LAPSO  TEMPORAL  CURTO  ENTRE  TAL

CHAMAMENTO  E  A  REALIZAÇÃO  DA  FASE  IMEDIATAMENTE

ANTERIOR. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. 1. Trata-se de mandado

de segurança impetrado por candidato aprovado em concurso público

que não cumpriu com um dos requisitos do edital, qual seja, frequência

mínima  em  curso  de  formação,  etapa  obrigatória  para  aprovação  no

concurso. 2. Alega o recorrente que devido a não-intimação pessoal para

o curso de formação, não tomou conhecimento do início do curso, tendo

frequentado  apenas  20%  das  aulas.  3.  Em  primeiro  lugar,  existe

determinação  pelo  edital,  que  é  a  "lei  do  concurso",  que  o  candidato

aprovado na primeira fase do concurso, deve possuir frequência mínima

de 85% no curso de formação, segunda etapa do certame. E o recorrente

teve frequência de apenas 20% das aulas, não cumprindo, desta forma,

com requisito  essencial  para a aprovação no concurso.  4. Em segundo

lugar,  há  entendimento  pacífico  nesta  Corte  no  sentido  de  que

caracteriza violação ao princípio da razoabilidade a convocação para

determinada fase de concurso público apenas mediante publicação do

chamamento  em  diário  oficial  quando  passado  considerável  lapso

temporal  entre  a  realização  ou  a  divulgação  do  resultado  da  etapa

imediatamente anterior e a referida convocação, uma vez que é inviável

exigir que o candidato acompanhe, diariamente, com leitura atenta, as

publicações oficiais. 5. Na espécie, o recorrente foi aprovado na primeira

fase do certame em edital publicado em 2.4.2009, sendo convocado nesse

mesmo edital para o curso de formação realizado nos dias 23, 24 e 25 de

abril de 2009 (fl. 4). 6. Recurso ordinário em mandado de segurança não
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provido.  (RMS  33.077/DF,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 04/03/2011)

(destaquei) 

AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.  ADMINISTRATIVO.

MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. INTIMAÇÃO

DA NOMEAÇÃO  DE  CANDIDATO  POR  PUBLICAÇÃO  EM  MEIO

OFICIAL.  DECURSO  DE  LONGO  LAPSO  TEMPORAL  APÓS  A

HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO

PESSOAL. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. EXISTÊNCIA. REEXAME DE

MATÉRIA  FÁTICOPROBATÓRIA.  IMPOSSIBILIDADE.  ÓBICE  DA

SÚMULA Nº 7/STJ. 1. A alteração das conclusões adotadas pela instância

de origem acerca da inexistência de direito líquido e certo do impetrante,

tal  como  colocada  a  questão  nas  razões  recursais,  demandaria,

necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos

autos,  providência  vedada  em  Recurso  Especial,  conforme  o  óbice

previsto na Súmula nº 7/STJ. 2. Consoante entendimento firmado pelas

turmas  que  compõem  a  1ª  Seção  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  "a

nomeação em concurso público após considerável lapso temporal da

homologação  do  resultado  final,  sem  a  notificação  pessoal  do

interessado, viola o princípio da publicidade e da razoabilidade, não

sendo  suficiente  a  convocação  para  a  fase  posterior  do  certame  por

meio  do  diário  oficial" (AgRg  no  AREsp  345.191/PI,  Rel.  Ministro

Humberto Martins, Segunda Turma, dje 18/9/2013). 3. Agravo regimental

a  que  se  nega  provimento.  (STJ;  AgRg-REsp  1.443.436;  Proc.

2014/0062141-6;  PB;  Primeira  Turma;  Rel.  Min.  Sérgio  Kukina;  DJE

23/04/2015) 

Evidencia-se  do  exame  dos  autos  que  o  candidato/Autor,
após dois anos da data de publicação da etapa anterior, fls. 41/44, foi convocado
para prestar os exames de saúde, exclusivamente por Diário, sendo eliminado por
não comparecimento. 

Com razão o apelado, realmente seria inviável, in casu, exigir
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que  o  candidato  acompanhe,  diariamente,  com  leitura  atenta,  as  publicações
oficiais, porquanto o longo lapso temporal entre a etapa anterior e a subsequente
torna o caso atípico,  exigindo-se uma interpretação razoável  e proporcional  do
item do edital. 

Assim, se faz prudente fazer, também, mediante notificação
pessoal,  como  forma  de  resguardar  a  publicidade  exigida,  para  que  só  então,
mantendo-se silente o candidato, ficar excluído do certame. 

Os  princípios  da  isonomia  e  da  vinculação  ao  edital  não
devem ser aplicados cegamente como pretende o Apelante, mas em consonância
com o princípio da razoabilidade, que, no caso em estudo, orienta a devolução do
prazo ao candidato. 

Em casos análogos, este egrégio Tribunal decidiu: 

REMESSA NECESSÁRIA. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO

PÚBLICO  PARA  O  CARGO  DE  AGENTE  PENITENCIÁRIO.

RESULTADO HOMOLOGADO EM 2008. CONVOCAÇÃO REALIZADA

EM 2012 APENAS POR MEIO DO DIÁRIO OFICIAL. GRANDE LAPSO

TEMPORAL.  OFENSA  AOS  PRINCÍPIOS  DA  RAZOABILIDADE  E

PUBLICIDADE.  CONCESSÃO  DA SEGURANÇA.  DESPROVIMENTO

DOS RECURSOS. O caso ora discutido se enquadra na hipótese de longo

lapso temporal entre a homologação do concurso e a convocação, uma

vez  que  decorrido  o  interstício  de  quatro  anos.  A  convocação  do

impetrante  para  participar  de  etapa  do  concurso  público,  após

considerável lapso temporal da homologação do resultado final,  sem

sua  notificação  pessoal,  viola  o  princípio  da  publicidade  e  da

razoabilidade,  não  sendo  suficiente  a  convocação  feita  apenas  pelo

diário oficial. (…) O entendimento pacífico da corte superior de justiça é

no sentido de que caracteriza violação ao princípio da razoabilidade a

convocação para determinada fase de concurso público apenas mediante

publicação  do  chamamento  em  diário  oficial  quando  passado

considerável  lapso  temporal  entre  a  realização  ou  a  divulgação  do
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resultado da etapa imediatamente anterior e a referida convocação, uma

vez que é inviável exigir que o candidato acompanhe, diariamente, com

leitura atenta, as publicações oficiais (rms 33.077/df, Rel. Ministro Mauro

Campbell  marques,  segunda  turma,  julgado  em  22/02/2011,  dje

04/03/2011)  (TJPB;  Ap-RN  0100863-64.2012.815.2001;  Primeira  Câmara

Especializada Cível; Rel. Des. Leandro dos Santos; DJPB 12/03/2015; Pág.

12)

ADMINISTRATIVO  E  CONSTITUCIONAL.  REMESSA  OFICIAL  E

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA.  CONCURSO  PÚBLICO.

CONVOCAÇÃO.  PUBLICAÇÃO  ATRAVÉS  DE  DIÁRIO  OFICIAL.

INSUFICIÊNCIA. DECURSO DE CONSIDERÁVEL LAPSO TEMPORAL

ENTRE  O  RESULTADO  DA  PROVA  OBJETIVA  E  O  CURSO  DE

FORMAÇÃO. DEVER DA ADMINISTRAÇÃO EM REALIZAR AMPLA

DIVULGAÇÃO  DOS  SEUS  ATOS.  NECESSIDADE  DE  INTIMAÇÃO

PESSOAL. INOBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE

E DA PUBLICIDADE. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA  E  DESTA  CORTE. NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  À

IRRESIGNAÇÃO  APELATÓRIA  E  AO  REEXAME  NECESSÁRIO.  -

Consoante  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  com  o

princípio  da publicidade,  expressamente previsto no art.  37,  caput,  da

Constituição da República de 1988, os atos da Administração devem ser

providos da mais ampla divulgação possível a todos os administrados e,

ainda  com  maior  razão,  aos  sujeitos  individualmente  afetados.  -

Desarrazoável é exigir que os cidadãos devam ler diariamente o diário

oficial e jornais locais para não serem desavisadamente afetados nos

seus direitos. - "Ainda que no edital do concurso público haja previsão

no sentido de que as comunicações feitas  aos candidatos devam ser

efetivadas através da Imprensa Oficial, foge à razoabilidade exigir-se

que o candidato acompanhe diariamente o Diário Oficial,  durante  a

vigência do concurso, por longo lapso temporal, sob pena de violação

aos princípios da publicidade e da razoabilidade.” (STJ.  RMS 27149 /

CE.  Rel.  Min.  Nefi  Cordeiro.  J.  em  23/06/2015).   (TJPB  -

ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  01075505720128152001,  -  Não
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possui -, Relator DES JOSE RICARDO PORTO , j. em 04-09-2015) 

Diante  da  harmonia  entre  a  sentença  recorrida  e  a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, bem como desta Corte de Justiça, o
desprovimento da apelação é medida quer se impõe.

Quanto aos honorários,  estes devem ser fixados de acordo
com  a  apreciação  equitativa  do  juiz,  na  forma  do  supracitado  §  4º,  devendo
observar os critérios constantes no § 3º, de forma que o julgador deve analisar a
dedicação,  o  grau  de  zelo  com  que  conduziu  os  interesses  de  seu  cliente,  a
complexidade da causa e o tempo despendido entre o seu início e fim. Cumpre
observar que a verba honorária, quando calculada com base no § 4º do art. 20 do
CPC, não necessita enquadrar-se nos limites percentuais do § 3º do referido artigo,
mas apenas atender os mesmos critérios para sua apreciação. 

Estabelecidas essas premissas,  é de se reformar a sentença
para majorar o arbitramento do valor dos honorários advocatícios de R$ 1.000,00
(hum mil reais) para R$ 3.000,00 (três mil reais), com supedâneo nos dispositivos
legais sobreditos. 

 
Com  essas  considerações, NEGO  PROVIMENTO  À

REMESSA  NECESSÁRIA  E  À  APELAÇÃO  CÍVEL.  Quanto  ao  RECURSO
ADESIVO,  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  para  fixar  os  honorários
advocatícios em R$ 3.000,00 (três mil reais). 

É como voto.

Presidiu o julgamento, desta Terceira Câmara Especializada
Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 17 de dezembro de 2015, o Exmo.
Des.  Saulo  Henriques  de Sá e  Benevides.  Participaram do julgamento a Exma.
Desa. Maria das Graças Morais Guedes (relatora), o Exmo. Des. Saulo Henriques
de  Sá  e  Benevides  e  o  Exmo.  Dr.  Aluízio  Bezerra  Filho,  juiz  convocado  para
substituir o Des. José Aurélio da Cruz. 
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Presente  à  sessão,  o  Exmo.  Dr.  Doriel  Veloso  Gouveia,
Procurador de Justiça.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa-PB, 18 de dezembro de
2015.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                        R E L A T O R A
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